
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR ERIBERTO RAFAEL

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais, Apelo ao Governador do Estado de Pernambuco, Exmo. Paulo Câmara, a fim de
que  seja  concedida  a  isenção  do  pagamento  de  transportes  públicos,  para  Servidores
Públicos Municipais, que trabalham no âmbito da saúde, enquanto perdurar o estado de
calamidade pública de pandemia.  

JUSTIFICATIVA

O presente Apelo visa solicitar ao Prefeito da Cidade do Recife a concessão da isenção
do pagamento de tarifa nos transportes públicos para Servidores Públicos Municipais, que
trabalham  no  âmbito  da  saúde,  enquanto  perdurar  o  estado  de  Calamidade  Pública  de
pandemia. 

É cediço que, estamos atravessando por um período de calamidade pública e que os
Servidores Públicos Municipais que trabalham no âmbito da saúd, vem travando uma grande
batalha no combate à pandemia da covid-19.

O  requerimento  supracitado  se  faz  de  grande  necessecidade,  tendo  em  vista  a
impossibilidade  de  reaustes  salariais  por  parte  do  poder  púlico  municipal  e  as  diversas
reclamações dos servidores, com relação à falta de reajuste nos seus proventos. 

Esse  benefício  serveria  de  incentivo  para  os  Servidores  Públicos  Municipais  que
trabalham  no  âmbito  da  saúde,  já  que  seria  uma tentativa  de  compensar  a  defasagem
salarial desses servidores. 
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REQUERIMENTO Nº 974/2022

APROVADO
5ª Sessão Ordinária - 21/02/2022
HÉLIO GUABIRABA 
Presidente



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR ERIBERTO RAFAEL

Tal apelo seria direcionado aos funcionários públicos municipais, no âmbito da saúde,
mediante  comprovação  comprobatória  de  vínculo,  juntamente  com  documento  de
identificação com foto. 

É  de  grande  valia,  levar  em  consideração  as  inúmeras  queixas  que  vem  sendo
observadas,  oriundas  de  servidores  que  se  esforçam  e  se  expõem  todos  os  dias  para
propocionar à população, saúde de qualidade. 

Assim, ao conceder a isenção do pagamento de transportes públicos, para Servidores
Públicos Municipais que trabalham no âmbito da saúde, o poder público municipal estaria,
não  somente  valorizando  seus  servidores,  como  também  demonstando  preocupação  e
valorizando os mesmos.

Considerando a importância da iniciativa, solicitamos aos ilustres Pares a aprovação
desta Proposição.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife,  14 de fevereiro de 2022.

ERIBERTO RAFAEL
Vereador - PP 
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